
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO IBAMA

 
OFÍCIO-CIRCULAR Nº 16/2024/GABIN

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

Aos Senhores
Membros do Comitê Interfederativo;
Coordenadores das Câmaras Técnicas; 
Representantes da Fundação Renova;
Representantes das Auditorias Externas;
Promotores e Procuradores dos Ministérios Públicos;
Defensores Públicos das Defensorias Públicas;
Assessorias Técnicas das Pessoas Atingidas;
Pessoas Atingidas e demais interessados.
 
 
Assunto: 75ª Reunião Ordinária do CIF - Ajuste de Data - 04 e 05/04/2024 em Vitória/ES.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02001.007100/2024-68.

 

Prezados(as) Senhores(as), 
 

1. Cumprimentando a todos cordialmente, tratamos da realização da 75ª Reunião
Ordinária do Comitê InterfederaDvo, inicialmente prevista para ser realizada entre os dias 1º e 3 de
abril de 2024, em Vitória/ES, conforme Deliberação CIF nº 731.

2. Entretanto, comunicamos por meio deste que, devido à ocorrência do feriado de Páscoa
no dia imediatamente anterior ao previsto para a reunião do CIF, e visando assegurar o quórum para
instalação e deliberação por parte deste Comitê, o evento será realizado nos dias subsequentes, isto
é, 04 e 05 de abril, quinta e sexta-feira da mesma semana, mantida a localidade da capital capixaba.

3. Desse modo, considerando a nova data limite para publicação da Pauta da 75ª Reunião
Ordinária do CIF, os pedidos de pontos de pauta conDnuarão sendo recebidos pela Secretaria
ExecuDva (SECEX/CIF) até o dia 13/03/2024, frisando que os itens extrapauta devem observar os
pressupostos definidos no Regimento Interno do Comitê Interfederativo. 

4. Adicionalmente, ressaltamos que esta decisão de alteração de data pela Presidência
será objeto de referendo pelos membros em plenário do CIF, assim como quaisquer outras futuras
mudanças nas datas e locais das reuniões, que constarão em minuta de deliberação a ser pautada, as
quais visam garanDr e facilitar a plena parDcipação dos envolvidos, inclusive deste Presidente e/ou do
respectivo suplente para votação e condução dos trabalhos.

5. Por fim, apontamos que a Secex/CIF segue à disposição para eventuais trataDvas e
esclarecimentos necessários.

  

Atenciosamente,
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(assinado eletronicamente)
RODRIGO AGOSTINHO

Presidente do Comitê Interfederativo

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA,
Presidente, em 08/03/2024, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 18588487 e o código
CRC AAA8DC0B.
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